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Governador do Territbrio 
Cmte. Annibal Barcellos 

Oocreto n• 1. de 24 de julho de 1 ~ 

'• .. 
Gabinete do Governador 

ProfQ . Izeouias Estevam dos Santos 

Secretário de Administração 
Dr. Augusto Honte de Alme-i da . 

Secretár~o de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr . Antero Duarte Dias Pir·es Lopes 

Secretário de Promoção Social 
Drª . Haria da GlÓr ia Amorim 

Secretár io de Obras e Serviços PÚblicos 
Sé rgio Benedito Houra de Arruda 

(P) N9 0456 de 30 de junho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15.075/81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar o Bacharel em Direito V icente de 
PaÚia Gomes, do cargo isolado de provimento em comissão, 
slmbolo 8-C, de Delegado de Policia, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Governo deste Território, a partir de 19 de 
julho do corrente ano. 

.Art. 29 -. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 30 de junho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) N9 0457 de 30 de junho de 1981 

-~~ 

O Governador do · Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo·artlgo 18, Item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15.075/81-SEGUP, 

RE SOLVE: 

Art. 19 - Nomear o Bacharel em Direito VIcente de Paula 
Gomes, para exercer o cargo isolado de Provimento em co
missão, slmbolo 5-C, de Diretor da Divisão de Policia Judi
ciária, do Quadro de Funcionário Públicos do Governo deste 
Território, a partir de 19 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

. Secretária de Educação e Cultura 
ProH. Annie Vianna da Costa 
~çretªrio de Agricultura 

Dr. Nestlerino dos Santos Valente 
Secretário de Segurança Pública 

Dr . José de Arimathéa Vernet Cavalcantj 
Secretário de SaÚde 

Dr. José Cabral de Castro 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de junho da 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal _do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0458 de 30 de junho de 1981 

O Governador do Território Federal dÓ Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

krt. 19·- Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constl
tufrem a ComissaÕ encarregada de organizar o programa de 
Festejos Comemorativos da Semana da Pátria e dei 389 Ani
versário da Criação do Território Federal do Amapá, que 
transcorrerão no perfodo de 5 a 13 de setembro de 1981 : 

Presidente : lzequias Estavam dos Santos 

Membros : Ronaldo Pereira de Oliveira 
Hélio Guarany de Souza Pennafort 
João Francisco Cardoso Neto · 
Diógenes Elesbão da Silva 
Gullher.me Jarbas Barbosa de Santana 
João Estoesse Monteiro de Araújo 
José Figueiredo de Souza 
Ber[lardo Rodrigues de Souza 
Matlas lblaplna da Silva 
Ublracy de Azevedo Plcanço 
Wilson Pontes de Sena 
Osmar Gomes de Melo 
Nilo Sérgio Frank 
José Ney Picanço e Silva 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 



Macepê, 07-07-81 DIÁRIO OFICIAL Pág. 2 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de junho de 1981, 92q 
da República e 389 da Criação do Território Feder!:!! do .A
mapá. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) N9 04 72 de 30 de junho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições ·que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 
11, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do Processo nq 5/15.071/81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar o servidor Francisco Barreto do Nasci
mento, Detetive, da Tabela de Pessoal Temporário do Go
verno deste Território, da função de Perito Oficial de Trân
sito, do Departamento de Polfcia Técnica da Secretaria de 
Segurança Pública do Amapá, a contar de 22 de junho d.o 
corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 30 de junho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) Nq 0459 de 30 de junho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei nq 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5/15.071/81 -SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear o servidor João dos Santos Ferreira, De
tetive, da Tabela de Pessoal Temporário do "Governo deste 
Território, para exercer a função de Perito Oficial de 
Trânsito, do Departamento de Pollcia Técnica da Secretaria 
de Segurança Pú b lica do ft.mapá, a contar de 22 de junho do 
corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de junho de 1981, 
929 da Repú bl ica e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) Nq 0460 de 2 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art igo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nq 7 /20353/81-GABI, 

RESOL V E: 

Art. 1q- fo.utorizar a servidora Maria Diana do Amaral, ocupante 
do cargo de Professor do Ensino Pré-Primário e Primário nf
vel 11, do Quad ro de Funcionários Públicos do GÔv~rno 
deste Território, lotado na Secretaria de Educação. e Cul
tura-SEEC, a frequentar o Cu rso de Licenciatura. em Pedago
gia da Faculdade de Educação Osório Campos-FEOC do Rio 
de Janeiro, ficando-lhe Assegurada ourante a rea lização do 
citado curso, a percepção exclusiva, do salário relativo a fun
ção que ocupa, sem direito a outras vantagens. 

. Art. 2q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 2 de julho de 1981, 
92q da República e 389 da Criação do"'íerritório Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) N9 0461 de 2 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9.411, de 08 de janei ro de 1969, 

RE S O LV E: 

Art. 19 - Remover a Servidora Ana Laura da Silva Bar-
bosa, ocupante da função de Auxiliar de Escritório, da Tabela 
de Pessoal Temporário do Governo deste Território, lotada 
na Secretaria de Ad ministração-SEAD, para a Secretaria de 
Finanças-SEFIN , a contar da p resente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião, em Maca pá, 2 de julho de 1981, 
92q da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

AN NIBAL BARCELLOS 
Governador 

/ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
T0rrltórlo Fed~ral do Amiipé 

OlrSJtor 
. P~dro Aurélio Penhll Tsl:IMGt 

ORIGINAIS l 
o 011 t6xtos enviado" à publicação deverilo S<Jr dstllografs

dos e acompanhados de of icio ou memorando. 

>~- O Diério Oficial do T.F. do Amnpâ poderâ ser encontrado 
pl!rúi l~ltura n a~ Rt!ipro30nt3ÇÕ00 do Governo do Amapâ 
em Bra~ll lll /DF o Balém/Emtr:~do do Pmrc\. 

ATENDIMENTO 

Horérlo: 
Da& 07:30 às 12:00 

Das _14:00 àe 17:30 horoo. 

PREÇOS - PUBLIC"AÇCES 

-:.- Publlca~o - centrmotro do colun:a .... ... .. .............. Cr$ 90.00 I 

PREÇOS - ASSINATURAS 

~ M~pt. .......... .. . : .................... ................ ..... ... Cr$ 1.126,00 

f< Outrllil Cldades ......... .. ...... ............ ... ............ Cr$ 1.000.00 

* As assinaturas são semestrai s e vencíveis em 30 do Ju-
nho e 31 de dezembro . · 

Preço do EJ<emplar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cre·10,00 
Número Qtraa.ado ..... . ... . ....... . .. . .. . . . . .. .. . CI"S 24,00 
Número atra~do e~m outrao cldadeo . . ... cn; 40,00 

[

ECLAMAÇCES , 
o Deverão ser dirigidas por e~rlto ao Diretor do O$psrta

mento da Imprensa O!lclal do T.F. do AmapC!, até 8 dlee 
_apóa o publlcaçSo. · 
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IP) N9 0462 de 2 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 " Remover o sevidor Oberon Santos de Manso 
Flexa, ocupante da função de Assistente· de Administração, 
da Tabela de Pessoal Temporário do Governo deste Terri
tório , lotado na Secretaria de Administração-SEAD, para a 
Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, a contar da pre
sente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 2 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) N9 0463 de 2 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

Art. 19- Remover, nos termos do artigo 56, item I, da Lei 
n9 1711, de 28 de outubro de 1952, a servidora Maria Dolores 
lblaplna da Silva, ocupante do cargo de Escrevente Datiló
grafo, nfvel 7, do Quadro de Funcionários Públicos do Go
verno deste Território, lotada na Secretaria de Obras e Servi
ços Públlcos-SOSP, para a Secretaria de Admlnlstração
SEAD, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 2 de julho de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A-
mapá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

TERMO AD ITI VO 

Prtlmeiro (19) Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel Localizado à avenida FAB, n9 1048, nesta cidade de 
Macapá e celebrado entre o Senhor Francisco Severo de 
Souza, como Locador e o Governo do Território Federal do 
Amapá, como Locatário. 

Aos quinze (15) dias do mês de junho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981 ), nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, de um lado o Senhor 
Francisco Severo de Souza, brasileiro, casado, Carteira de 
ldentlda.de n9 1.154-AP e CPF n9 004.686.572-15, residente e 
·domiciliado · nesta cidade, daqui por diante denominado 
simplesmente Locador e de outro o Governo do Território 
Federal do Amapá, representado pelo seu Governador, Se
nhor Annfbal Barcellos, doravante denominado simples
mente Locatário, acordam celebrar o presente Termo Adi
tivo, conforme cláusulas e condfições abaixo especificadas: 

Cláusula Primeira: De acordo com o disposto na ClÁu
sula Décima do Contrato originário, fica o mesmo prorro
gado por mais três (03) meses, contados de 01 de junho a 31 
de agosto de 1981. 

Cláusula Segunda: As Cláusulas Quarta e Nona do Con
trato ora aditado, passam a ter as seguintes redações: 

Cláusula Quarta: O aluguel mensal do Imóvel objetivo 
desta locação, será de Cr$: 40.100,00 ( quarenta mil e cem 
cruz~iros); durante o novo perfodo contratual, e 
será pago até o dia dez (1 O) do mês suosequente ao 
vencimento, na Secretaria de Finanças - SEFIN - do Loca
tário" 

Cláusula Nona: As despesas decorrentes com o pre
sente Termo Aditivo correrão à contar dos seguintes recur
sos: Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios, Programa 15814866.067, Categoria Econômica 
3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 2211, emitida em 
08 de junho de 1981, no valor total de Cr$: 120.300,00 (cento 
e vinte mil e trezentos cruzeiros). 

Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato principal. 

E assim, por estarem justos e de comum acordo, o Loca
tário e o Locador, firmam o presente Termo Aditivo, em cinco 
(05) vias de igaul teor e forma, para o mesmo fim, na pre
sença de duas (02) testemunhas, abaixo assinadas. 

Macapá, 15 de junho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO SEVERO DE SOUZA 
Locador 

TESTEMUNHAS: 
Raimundo da Silva Picanço 
Rubem da Cunha Favacho 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECREíARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAL 

A V IS O 

De :.rdem do Excelentrssimo Senhor Secretário de Ad
ministração, torno público que fica cancela~a a Tomada de 
Preços n9 39/81-CL, com realização para o d1a 13.07.81, des
tinada a aquisição de Peças para Vefculos. 

Macapá, 01 de julho de 1981. 

UBALDO SILVA MEDEIROS 
. Presidente da Comissão de Licitação 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO A DITIVO 

Termo Aditivo ao Convênio n9 013/81-PROG, celebrado 
entre o Governo do Território Federal do Amapá e a Prefei
tura Municipal de Calçoene. 

O Governo do Território Federal do Amapá, represen
tado pelo Excelentfssimo Senhor Governador, Comandante 
Annlbal Barcellos e a Prefeitura Municipal de Calçoane, re
presentada neste ato pelo Excelentlssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Aracy Monteiro Costa, firmam o presente Termo 
Aditivo ao Convênio n9 013/81-PROG, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira: A Cláusula Segunda - Objeto- do lns
trumento.principal, será acrescida do seguinte: 

"O objetivo ainda se estenderá ao pagamento de 
diárias ao Prefeito Municipal de Calçoene. 

Cláusula Segunda: O item I da Cláusula Tercelre. - Obri
gações - Terá a seguinte redação: 

. "O valor de Cr$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil cru
zei ros), referente ao Instrumento principal será acrescido de 
Cr$ 11 5. 000,00 ( cento e quinze mil cruzeiros), passando as
sim o valor do Convênio a ser de Cr$ 895.000,00 (oitocentos 
e noventa e cinco mil cruzeiros). 

Cláusula Tercei ra: A Cláusula Quarta - Dotação~pas
sará a ter a seguinte redação: 

"Dotação: As despesas decorrentes do presente Convê-
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nlo, no valor de Cr$ 780.000,00 ( setecentos e oitenta mil cru
zeiros), correrão à conta do Fundo de Participação dos Esta
dos, Distrito Federal e Territórios, Programa 03090402.005," 
Elemento de Despesa 4.1.3.0.48, Empenho n9 548, de 
16.02.81, corrigida pela Anulação Parcial de Empenho n91 4, 
de '11.03.81, fica acrescida da Importância de Cr$ 115.000,00 
(cento e quinze mil cruzeiros), alocados do Fundo de Pa~lcl
pação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 
03090402.005, Elemento · de Despesa·: 4.1 .3.0.48, Empenho 
n9 1.950, de 25.05.81, totállzando a Importância de Cr$ 
895.000,00 ( oitocentos e noventa e cinco mil cruzei ros). 

Cláusula Quarta: Permanecerão Inalteradas as demais 
Cláusulas do lns~rumento principal. 

Assim, por estarem justos e de comum acordo, Governo 
e PMC, firmam o presente Termo Aditivo em cinco (05) vias 
de Igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença das 
testemunhas aball<O relacionadas. 

Macapá, 10 de junho de '1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

ARACY MONTEIRO COSTA 
- Prefeito PMC -

TESTEMUNHAs:·. 
BERNARDINO MENDES DOS SANTOS 

RUBEM DA CUNHA FAVACHO 

PODER JÜDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo pressnte edital flca Notificado o Senhor José Rodrigues 
Pastana, atualmente em lugar incerto e não sabido, recla
mado nos autos do processos de 'N9s. 603 e 602/ 81, nos 
quais são reclamantes os senhores: Job Martins Rodrigues e 
Rosendo Martins Rodrigues, de que deverá comparecer' na 
Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, no próximo 
dia ·27.07.8·1 , às 08 :00 horas, a fim de responder aos termos 
das reclamações movidas pelos reclamantes acima, em que 
pleiteiam as seguintes parcelas: Salário retido, nos ~otals de 
Cr$ 27.000,00 e Cr$ 54.000,00. 

Nessa audiência o reclamado deverá oferecer as provas 
que julgar necessárias, constantes de documentos ou teste
munhas, estas no, máximo de 03(três). 

O não comparecimento do reclamado à referida audiên
cia Importará no Julgamento da questão à sua revelia e na 
aplicação da pena de confissão quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência o Reclamado deverá estar presente ou 
fazer-se substituir por preposto que tenha conhecimento do 
fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Secretaria de Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 02 de julho de 1981. 

RAIMUNDO SIMEÃO DE SOUSA 
P/ Diretor de Secretaria. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JCJ- JUNTA DE CON'CILIAÇÃO E JULGAMENBTO DE MA
CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 
~ . 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Conci
liação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o .presente Edital virem, ou 
dele noticia tiverem que, no dia 06 de agosto de 1981, às 
12:30 horas, na sede ãesta Junta, à Av. Duque de Caxias 
SIN, serão levados a público pregão de venda e arremata-

ção, a quem oferecer o maior lance s/avallação o bem pe
nhorado na execução movida por Sergio. Cardoso de Al
meida contra Mineração Michilis bem esse encontro na 
Garagem desta Justiça. E que é o segu inte: Um Automóvel 
MARCA FORO corcel 11-LDO, duas portas, cor verde, ano 
1979; chassis n9 LB4MXT-61i54, placa-AA-2485 em perfeito 
estado. O qual foi avaliado em Cr$ 160.000,00 ( cento e ses
senta mil cruzeiros). . 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá compare~ 
cer no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente 
de que deverá garantir o lance com ·sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) de seu valor. E, para que c;hegue ao co
nhecimento dos Interessados, é passado o presente Edital, 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta. de Macapá, 01 de julho de 
1981. Eu, (Rdo Paulo VIeira Borges) Of. de Justiça Avaliador 
datilografei. E eu, (Rdo Simeão)P/Diretor de Secretaria, 
subscrevo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
JL!Iz do Trabalho 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE fvlACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele noticia tiverem que, no dia os de agosto de 1981, às 
12:30 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias 
SIN, serão levados a público pregão de venda e arrematag 
ção, a quem oferecer o maior lance s/avallação os bens pe
nhorados na execução movida por VItor Samoalo de Oliveira 
contra Juvanal Torres Coelho. bem esse encontrado à Av. 
Duque de Caxias, garagem desta Justiça. E que é o seguinte: 
Um Automóvel, marca Volkswagem, 1300, ano 1974, cor 
branca, categoria particular, potência· 46 HP, chassis n9 
BJ049170, placa AA-0877, em perfeito estado. O qual foi ava
liado em Cr$ 60.000,00 ( sessenta mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá compare
cer no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente 
de que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por centÓ) de seu valor. E, para que chegue ao 
conhecimento dos Interessados, é passado o presente Edital, 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta, de Macapá, 01 da julho de 
1981 . Eu, (Rdo Paulo Vlel_ra Borges) Of. de Justiça Avaliador 
datilografei. E eu, (RdoSimeão) Diretor de Secretaria, subs
crevo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

CARTÓRIO DE REGISTRO P0BkiCO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Reg istro Civil da Comarca de Macapá, Terri 
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem se casar: Raimundo Guedes Braga e 
Rosângela Lima dos Reis. 

Ele é filho de Riamundo Baia Braga e de Rosalina Gue
des. 

Ela é filha de José Motrão dos Reis e de Elizabete Lima 
dos Reis. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Macapá, 16 de junho de 1981 . 

MARIA AMÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 


	

